
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 40/2024

Dispõe sobre a exigência de identificação de passageiros pelos
taxistas em horário de trabalho, e dá outras providências.
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RIBAS DO RIO PARDO/MS, 26 de Junho de 2024

Tania Ferreira
Presidente(a)
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